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EDITAL. DO PREGÃO ELETRONICO N9 2023.08.09.01-SRP

Regido pelo Decreto Federa17.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federalne 9.488, de 30 de
agosto de 2018, Decreto Municipaln'lO de 17 de março de 2017, Lei n.9 l0.520, de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente pela Lei n.9 8.666 de 21 de junho de 1993 (com as alterações da Lei n.e 8.883/94 e da Lei
n.9 9.648/98) e pelas Leis Complementares n'123, de 14 de dezembro de 2006 e ne 147, de 7 de agosto de
2014

PREÂMBULO

A Pregoeira do Município de Solonópole/ltorna público promoverá licitação na modalidade de
PREGÃO ELETRONICO, conforme especificações constantes do Anexo Ideste edital. A presente
licitação será processada conforme as disposições da Constituição Federalem seus artigos 37, inciso
XXI, Decreto Federa17.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federalng 9.488, de 30
de agosto de 2018, Decreto Municipaln'lO de 17 de março de 20í7, Lei n.e l0.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.9 8.666 de 21 de junho de 1993 (com as alterações da Leí n.g
8.883/94 e da Leí n.g 9.648/981 e pelas Leis Complementares n'123, de 14 de dezembro de 2006, e
n9 147, de 7 de agosto de 2014, bem como pelas normas contidas neste Edital e seus anexos, que
dele fazem parte integrante, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas na legislação
específica do objeto licitado.
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A ger\te faz: a. gente

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330. Centro, Solonópole: CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l cone: (88) 3518 1387 www.soEonopole.ce.gov.br

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURIDECA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AGENCiAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO A EMISSÃO.
RESERVA, MARCAÇÃO, ENDOSSO, REEM BOLSO, CANCELAMENTO E
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS NAC[ONAL E
INTERNACIONAL E HOSPEDAGEM EM TERRITÓRIO NACIONAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES
NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL

TIPO: MENOR PREÇO

CRITERIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

MODALIDADE: PREGÃO

ESPECIE: ELETRONICO

ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA DO GOVERNO E PLANEJAMENTO

ORGAOS PARTICIPANTES:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA DE
SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.

VALIDADE DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS
12 (DOZE) M ESES

LOCAL www.lícitacoes e.com.br

DATAS E HORÁRIOS
NÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11.08.2023

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24.08.2023 às 08:00h
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24.08.2023 às 09:00h
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DErrNIÇÕES GERAIS:
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados:
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade
fiscal e trabalhista, qualificação técnica, económico-financeira, que seja exigida neste edital, do
vencedor da fase de proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qualserá adjudicada o seu objeto;
5. CONTRATANTE: O Município de Solonópale, através do(s) órgão(s) competenteÍs) que é(são)
signatáríols) do instrumento contratual;
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qualfoí adjudicado o objeto desta licítaçãa, e é signatário da Ata
de Regístro de Preços com a Administração Pública;
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENfENCIA: A Prefeitura Municipal de Salonópole, que é o órgão
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
8. PREGOEIRO(A): Servidor designado oor ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará
os procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas
de preços e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação
dos proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o
encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior,
visando à homologação e ou a contratação;
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada
por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a
realização do pregão;
IO.AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora
de Despesa do(s} órgão(s) competente(s), incumbido de definir a objeto da licitação, elaborar seu
Prajeto Básico/termo de referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra
ates da Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação e promover a celebração da Ata de Registro de Preços e contratos;
ll. ITEM/LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação
12. PMS: Prefeitura Municipalde Solonópole.
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PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização
do contrato.

PARTE B
Anexo l
Anexo ll
Anexo lll
Anexo IV
Anexo V

ANEXOS
Termo de Referência do Objeto;
Modelo da Proposta de Preço;
Modelo de Declarações;
Minuta da Ata de Registro de Preços
Minuta do Termo de Contrato. '!

1. DO OBJ ETO

Â gaffe faz, a. gen e
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1.1 resente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERViços DE AGENCiAMENTa
DE VIAGENS, COMPREENDENDO A EMISSÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, ENDOSSO, REEMBOLSO,
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAL E INTERNACIONAL E
HOSPEDAGEM EM TERRITÓRIO NACIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SQLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL.

2.1 - Credenciamento;
2.1.1 - Os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco
2.1.2 - As regras quanto ao Credenciamento estão disponíveis
e.com.br", verificação das condições de participação, abertura e
preços" e "documentos de habilitação";

Verificação das condições de participação;
Abertura das propostas de preços apresentadas;
Lances entre os classificados:
Habilitação do lícitante melhor classificado;
Recursos;

Adjudicação;

do BrasilS.A;
no sítio "www.licitacoes-
análise das "propostas de

2.2
2.3
2.4
2.5
2.6
2.7

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO

2.1- Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da
federação, cadastrada ou nãa na Prefeitura Municipalde Solonópole/CE, que atendam a todas as
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica,
regularidade fiscal, qualificação técnica e económico-financeira e pertinência de seu objetivo social
com o objeto da licitação
2.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE SOLONOPOLE/CE: O cadastramento junto à Prefeitura
de Solonópale/CE jínscrição@ no CRC) ou revalidação/atualllação de documentos deverá ser
providenciado pelo interessado díretamente na sede do Setor de Licitação, sede da Prefeitura
Municipal de Solonópole, situada na Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lama 330, Centro, CEP
63.620-000, Solonópole, apresentando a documentação exigida, nos dias úteis, no horário das
07:30h às 11:30h

2.3- Não poderão participar licítantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura das Propostas de preço, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência au recuperação judicial;
b) que se encontrem em processo de dÊssalução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
ç) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação au impedimento de
contratar com a Prefeitura de Solonópole/Ce;
d) que tenham sido declaradas ínidõneas para licitar ou contratar com a Administração Púbiicai
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
f) que não tenham providenciado o credenciamento junta aa BANCO DO BRASIL;
g) as pessoas enumeradas no artigo ge da Lei FederaINP 8.666/93.
2.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio
credençíamento junto ao Banco do Brasil. /©:../
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2.5.1- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasilconstante no
preâmbulo do edital.
2.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais,
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art.
34, da Leí Federal n' 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o
previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V -- DO ACESSO AOS MERCADOS / Das
Aquisições Públicas.
2.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno
porte (MEI, ME ou EPP}, nas termos da Lei Complementar Ng 123/06, e alteração dada pela Lei
Complementar Ng 147/2014 para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei,
deverão declarar no Sistema do Banco do Brasilo exercício da preferência prevista na supra citada

2.6- Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco
do Brasil, e o envio das Propostas de preços se dará diretamente pela empresa lícítante através de
pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal.
2.7- As interessadas deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL:
2.7.1- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qualestejam expressos os poderes
para exercer direitos e assumir obrigações.
2.7.2- O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrânico ficará a cargo do lícitante.
2.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de preços e
lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de
senha privativa
2.7.4- A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em
qualquer Pregão Eletrânico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do
Banco do Brasíl, devidamente justificada.
2.7.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de
Solonópole/Ce ou ao Banco do Brasil, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu
uso indevido, ainda que por terceiros.
2.7.6- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legalno sistema eletrânico implica a
responsabilidade legalpelos fitos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrõnico

Lei
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3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1- O presente

4.1.0s licitantes

3.1.1- Credencíamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento das "Propostas de preços" via sistema
3.1.3- Abertura das Propostas de preços apresentadas;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação

de licitação seguirá o seguinte trâmite

exclusivamente oor meio

em fases distintas

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

do sistema Licitações-e do Banco do Brasíl,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos na edital em cada item/lote,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, para cada item até a data e o horário

A ger\te faz. a.gente
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estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade físcale trabalhista, nos termos da art.
43, $ 1e da LC ng 123, de 2006.
4.5. Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrânico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsávelpelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.6. Até a abertura da sessão pública, os lícítantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o
encerramento do envio de lances
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. As licítantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrõnica.
5.1.1. A proposta deverá consignar o valor globaldo item/lote, nele incluído todas os custos diretos
e indíretos, de acordo com o especificado neste edital.
5.í.2. Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) dias corridos, cantados a partir da data da sua
apresentação
5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, até o término do
prazo para recebimento.
5.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta
5.5. O encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrânico pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências previstas neste Edital.
5.6. Será desclassificada a proposta que contenha qualquer identificação do licitante, antes e
durante a fase de lances

5.7. A não apresentação das informações no sistema, conforme exigência dos subitens 5.]..]. e 5.1.2.
ensejará em inabílitação.

'1

6. DOS OOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO

SOLONOPOLE/CE, na forma dos
artigos 34 a 37 da Leí Federal n.g 8.666/93, alterada e cansolídada, habilitar-se-ão à presente
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo, os quais serão analisados pela Pregoeira
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

NA PREFEITURA DE

A gente faz: a.gente
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6.1.1. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 6 deste
instrumento, deverão ser enviados por meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, juntamente
com a Proposta de Preços.

!93

6.2- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.2.1-REGÉSTRO COMERCIAL no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no regístro da Junta onde tem sede a

6.2.2-ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL e todos os seus Aditivos ou
Consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser
a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz
6.2.3-INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a

6.2.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5- Cópia autenticada de documento oficial de identificação com foto de todos os sócios,
díretores ou do empresário individual. No caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia
de documento oficial de identificação de seus administradores, membros de concelho de
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam

matriz

matriz
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6.3- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante;
6.3.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atava da União (inclusive
contribuições sociais), cam base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;
6.3.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geralou ISS);
6.3.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal(CRF);
6.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o
disposto na CLT cam as alterações da Lei Ne. 12.440/11 DOU de 08/07/2011.
6.3.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, aos licitantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequena parte (ME ou EPP), será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo ínícialcorrespanderá ao momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério da Pregoeiro, para a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa. Para que a licitante ME ou EPP possa gozar deste benefício, faz-se necessária
apresentação da declaração exigida no subitem 6.6.6 deste edital

Cuida Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000.
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6.3.9- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
6.3.10- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito a regístrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Leí 8.666/93, sendo
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

04

6.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
6.4.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e
apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa i" vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor.

6.4.1.1- No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

6.4.2- Demonstrativo de índices financeiros, a seguir solicitados, extraídos do balanço apresentado,
para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices mínimos serão os seguintes,
apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, cam
arredondamento:

'')

Ativo Circulante + Realizávela longo prazo
llnG wwww n » »www=w»»w»www»w»www»=nw»«» unn

Passivo Circulante + Exigívela longo prazo
z l,o

Ativo Circulante
ll»c - »=wwwn=w»w»«uwwww

Passivo Circulante
2 1,0

Passivo Circulante + Exigívela Longo Prazo
IE - ww»ww=w»+»»enunwwwwww==w=w»-w»«»«n»»»e+w»«nnwennnnnwwwwww . 0/50

Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo + Ativo Permanente'3
Sendo:
ILG = Índice de Liquidez Geral
ILC = Índice de Liquidez Corrente
E = Índice de Endivídamenta

6.4.3 - Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicialou extrajudicial, dissolução
ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.5.1. Comprovante atualizado de registro perante a Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR
e/ou comprovação de Registra/Certificado no Ministério do Turismo, no Programa denominado
'CADASTUR" - Sistema de cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Profissionais, nos
termos do art. 22 da Lei ng 111.771/2008, Decreto ng 7.381/2010 e Portaria ng 1302011 do
Ministério do Turismo

(Uldã Rua Dr. Queíroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
CNPJ: Q7.733.256/0001-57 l Pane: (88) 35T8 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br



PRE FE ITCRA DE

olonópoleS
6.6.2. Atestadots) de capacidade técnica, fornecldoÍs) par pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado, comprovando a prestação dos serviços compatível com o objeto licitado, de forma
satisfatória e a contento, devidamente datado(s) e assinado(s).

6.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1- Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Leí ng 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, da artigo 7', da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
jquatorze) anãs, conforme modela constante dos Anexos deste edital
6.6.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
6.6.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital(art.32, $2e, da Lei n.g 8.666/93)
6.6.4- Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atou do processo;
6.6.5- Certidão Específica emitida pela Junta Comercial, com todas as alterações e movimentações
da empresa, cam data de emissão de até 30 {trínta) dias anteriores da data da licitação.
6.6.6-As microempresas ou empresas de pequena porte (ME au EPP), nas termos da Lei
Complementar Ne. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos
referidas diplomas legais, é necessário apresentar Decfaraçãa de
Enquadramento/Reenquadramento de Mícroempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida ou
arquivada pela Junta Comercialda Sede da Lícitante, ou Declaração de Mlcroempresa e Empresa de
Pequeno Porte (ME ou EPP) emitida pela licltante, nos termos do Art. 3e da Leí Complementar
123/06

''1

6.7-Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
nab ilítação .
6.8- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
6.9- Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salva
aqueles legalmente permitidos
6.10- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

6.11- Serão acentos registros de CNPJ de lícítante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições
6.12-A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
6.13-Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a Pregoeira
suspendera a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
6.14-Será ínabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

matriz

Edital
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Cuida Rua Dr. Quelraz Lama, 330, Centro. Solonópoíe - CE, 63.620-000
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l Fine: C88) 35]8 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br



# Solonópole
6.15-Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
nabílitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate acto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.
6.16-0 licítante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro
item/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item/lote em que venceu às do item/lote em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de ínabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
6.17- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o lícítante será
declarado vencedor.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

pública, por meio de sistema eletrõnico
Licitações-e do Banca do Brasil, na data, harárlo e local, indicados neste Edital
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência
7.2,1. ]4U BÉM SE RÁ DESCLASSIFICADA A P ROPOSTA QU E IDENTIFIQUE O LICITANTE
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo realpor todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeiro e os
licitantes

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrõnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do maior desconto
percentualconsignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo maior desconto percentual do item/lote
7.S.2. Havendo mais de um item/lote na licitação, a Pregoeíra poderá indicar os Itens/lote para as
disputas simultâneas. O sistema permite a abertura de até lO (dez) itens/lotes que serão iniciados a
critério da Pregoeira.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7.0 licitante somente poderá oferecer lance superior ao último por ele ofertado e registrado pelo

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até lO (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% Idez por cento) superíar àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigilosa até a
encerramento deste prazo

sistema

fechado

7.1. A abertura da presente licitação dar se-á em sessão

''1
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7.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance finde
fechada em até 05 (cinco minutos), o qualserá sigiloso até a encerramento deste prazo.
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente
7.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores.
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance finde fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo
7.14. Poderá a Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências
de habilitação.
7.15. Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo desconto percentual, prevalecendo aquele
que for recebido e regístrado em primeiro lugar
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
maior desconto percentualregistrado, vedada a identificação do licitante.
7.17.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrânico poderá permanecer acessívelaos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para a Pregoeíra persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrâníco utilizado para
divulgação.
7.19. Caso o lícitante não apresente lances, concorrerá com o maior desconto percentual de sua
proposta
7.20.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3e, $ 2g, da Leí n9 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:
7.22. No país;
7.22.1. Por empresas brasileiras;
7.22.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.22.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em leí para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação
7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as
propostas empatadas.
7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o maior desconto
percentual, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas neste Edita
7.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.26. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, na prazo de até 02 (duas) horas,
envie a proposta, exclusivamente no sistema Licitações-e, adequada aa último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editale já apresentados
7.27. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

''1
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. .l n n

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeíra examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Editale em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7g
e no $ 9P do art. 26 do Decreto n.g l0.024/2019.
8.2.Considera-se ínexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos ínsumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatória da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;
8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio
de funcionalidade dísponívelno sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação
da proposta.
8.6.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira
8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrõníco, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeíra, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõnico, sob pena de não aceitação da
proposta.
8.8.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifícaçãoi
8.9.Havendo necessidade, a Pregoeira suspendera a sessão, informando no "cear' a nova data e
horário para a sua continuidade.
8.10. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrânico, contraproposta ao lícitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.11. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.12.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
lícitantes.
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.14.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.
8.15- RECURSOS: Ao finalda sessão, depois de declarado o(s) licítante(s) vencedor (es) do certame,
será aberta a opção para interposição de recursos onde deverão ser registradas as sínteses das suas
razões em campo próprio do sistema de licitações-e do Banco do Brasil, pelo prazo de 15 (quinze)
minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a
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Intenção de interpor recurso, facultando-lhe juntar o mesmo no prazo de 03 (três) dias corridos.
com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada também através do e-mail da
imitação: licitacao.solonopole@gmail.çom, ficando os demais lícitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.1S.l- A falta de manifestação imediata e motivada do lícitante em recorrer, ao finalda sessão do
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela
Pregoeira ao licitante vencedor.
8.15.2- Os recursos deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado.
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Lícitante.
8.15.3- O recurso será dirigido a Secretário Gestor, por intermédio da Pregoeira a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo Secretário Gestor.
8.15.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.15.S - O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
8.15.6 - O acolhimento de recurso importará a invalídação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

8.15.7 - O Secretário Gestor adjudícará a(s) Proposta(s) vencedora(s) e procederá a homologará(ão)
do processo, para determinar a contratação;
8.15.8- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
na sede da Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipalde Solanópole/CE.

9. OA(S) OOTAÇÃO(ÕESI 0RÇAMENTÁRiA(S)

9.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente às Secretarias do
Município de Salonópale/CE, em suas rubricas arçamentárías

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DIUGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

10.1. Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das Propostas de preços, impugnar o ato convocatório deste Pregão, e solicitar
esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis desta mesma data.
10.1.1. Decaíra do direito de impugnar os termos do editalde licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que talcomunícação não
terá efeito de recurso
IO.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
l0.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrõnica, em tinta não
lavável, que preencham os seguintes requisitos
l0.2.1. O endereçamento a Pregoeíra da Prefeitura Munícípalde Solonópole/CE;
l0.2.2. A identificação precisa e completa da autor e seu representante legal {acompanhado dos
documentos comprobatóríos) se far a caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na
sede da Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Salonópole/CE, dentro do prazo
editalício;
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l0.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subítens
discutidos

l0.2.4. O pedido, com suas especificações; l $ f\
l0.3. Caberá à Pregoeíra decidir sobre a petição no prazo de até 48 (quarenta e oitos horas. -* 'L u
l0.4. A resposta da Prefeitura Municipal de Solanópole/CE será disponibilizada a todos as
interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no
flanelógrafo oficial do Município, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá
aditamento a estas Instruções, mediante publicação do extrato resumido
I0.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
l0.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatória que importe em modificação dos
termos do editalserá designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas
l0.6.1. Qualquer modificação neste editalserá divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.
l0.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da Proposta, fixando o prazo para a resposta.
l0.7.1. Os lícítantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinada pela Pregoelra sob pena de desclassificação/inabilítação
l0.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Prefeitura M unicipalde Solonópole/CE poderá revogar ou anular
esta licitação, em qualquer etapa do processo

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva Ata de Regtstro de Preços, subscrita pelo Município de Solonópole/CE, através da
Secretaria de Saúde, e o(s) lícitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal
n'lO de 17 de março de 2017, da: Lel NP. 8.666/93, da Leí Ne. I0.520/02, deste edital e demais
normas pertinentes.

ll.l.l. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
11.1.2. Os !icitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços, Anexa a este edital.
11 2. Homologada a licitação pela autoridade competente, através das Secretarias do Município de
Solonópole/CE convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços na sede
da Prefeitura Munícipalde Solonópole, situada na Rua localizada no Rua Dr. Queiroz Lama 330
Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do telefone (881 35181387, de segunda a
sexta-feira, no horário de 07:30 às 11:30 horas, que firmara o compromisso para futura contratação
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que íntegra este Edital
11.2.1. O licítante vencedor terá a prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo licítante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Município de Solonópole/CE
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Regístro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licítante à aplicação das penalidades previstas
neste edital

11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é
facultado à Administração Municipalconvocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
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classificação finaldas propostas, para fazê-lo em igualprazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, de acordo com o Decreto Municipaln'10 de 17 de março de 2017.
11.2.4. O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços será formalizado com o recebimento da
ordem de serviços e da nota de empenho pela detentora.
11.3. Incumbira à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais até o quinto dia útildo mês subsequente ao de
sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos
11.4-A Ata de Regístro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no
Decreto Municipaln'10 de 17 de março de 2017.
ll.S- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e viverá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis- Admitindo-se, porém, a
prorrogação da vigência dos contratos.
11.6- A Ata de Regístro de Preços não obriga o Município de Salanópole/CE a firmar qualquer
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
contratação do objeto, obedecída a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro
a preferência da execução dos serviços, em igualdade de condições.
11.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do regístro, quando o Município de Solonópole/CE optar pela contratação dos serviços cuja preço
está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.
11.8- O preço registrado através das Secretarias e seus respectivos contratados serão divulgados nos
quadros de avisos do Município de Solonópale/CE e ficarão à disposíçãa durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.
11.9- O Município de Solonópole/CE manitorará, os preços regístrados, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados.
11.9.1- O Município de Solonópole/CE convocará a CONTRATADA para negociar o preço registrado e
adequa-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço
de mercado.
11.10- Antes de receber a autorização de execução e caso seja frustrada a negociação, o detentor do
registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento
fundamentado e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas,
devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
11.11- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentualapurada entre o valor originalmente
constante da proposta preços contratados e aquele vigente no mercado à época do registro --
equação económico-financeira
11.12- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Solonópole/CE.
11.13- Nãa havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Solonópole/CE
poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas
condições do lg colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
11.14- Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerencíador
11.14.1- O quantitativo decorrente das adesões à ata de regístro de preços não poderá exceder o
previsto na legislação vigente.

12. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS
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12,1 DAS ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO: A execução dos serviços licitados se
dará mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que poderão englobar integralmente as quantitativos e/au serviços objeto do Registro de
Preços jexecuçãa imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s)
SecretariaÍs) Gestora(s).
12.1.1- A ORDEM DE SERVIÇOS emitida conterá a produto pretendida e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do regístro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao
seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrânico, cujos dados
constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços.
12.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE SERVIÇOS, o
fornecedor deverá executar os serviços no local designado pela Contratante, dentro do prazo e
horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta de execução dos serviços.
12.1.3- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civildo fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste
Editalquanto aos produtos entregues.
12.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão
tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei
n.g 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
12.2- DQ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05
(CINCO) DIAS CORRIDOS, a cantar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no local
determinado na ORDEM DE SERVIÇO
12.2.1. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das características que
se apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO.
12.2.2- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscalem nome da
Prefeitura Municipalde Solonópole, com endereço na Rua Dr. Queiroz Limo, ng 330, Centro, CEP
63620:000, Solonópale, Ceará, inscrito no CNPJ sob o N.e 07.733.256/0001-57
12.2.3- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
12.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações
contidas no Prajeto Básico/Termo de Referência do Objeto, nos anexos desse instrumento e
disposições-constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal,
estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas
previdenciáríos, fiscais e comerciais resultantes da execução que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto da
execução em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causadas diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do contrata, os acréscimos ou supressões quantitativas que se
fizerem na execução, até 25% (vinte e cinco par cento) do valor ínícíalatualízado da contratação, na
forma do $ 1g do artigo 65 da Leí n9 8.666/93;
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13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
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13.1. Após a execução de cada serviço, devidamente atestado pelo ordenador de despesas, a
CONTRATADA deverá apresentar a fatura dos respectivos serviços e/ou materiais executados, para
que seja emitida a Nota de Empenho, a qualserá encaminhada a CONTRATADA para emissão da
nota fiscale as devidas Certidões Negativas de Débitos, para que o pagamento seja efetuado.
13.2. A contratada deverá apresentarjunta com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pelo
Gestor da Despesa/Físcalde Contrato, as Certidões de regularidade das obrigações fiscais federais,
estaduais, municipais, FGTS e CNDT todas atualizadas;
13.3. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da fatura, nota fiscalde serviços e
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pelo Gestor da Despesa/Físcalde Contrato;
13.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que no valor pago pelo
contratante estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra:
13.5. Será permitido o reajustamento de valor contratual com base no índice utilizado para
construção civilprevísto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro índice que vier a substituí-lo,
ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a
contar da data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste.
13.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetívando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustada) ou ainda, em caso de força matar, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,
Incisa 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo

]. 1 3
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14. DAS SANÇÕES

14.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a
ORDEM DE SERVIÇOS ou apresentar documentação falsa exigida para a certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município de Solonópole e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
Municípalde Solanópole pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
14.1.1 - multa de 20% {vinte por cento) sabre o valor empenhado no caso de
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para a certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução dos serviços;
e) comportar-se de modo inídâneo;
14.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dla de atraso no início da execução
do objeto contratual solicitado, contados da recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS no endereço
constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da ORDEM DE
SERVIÇOS, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da execução
dos serviços;
14.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ORDEM DE SERVIÇOS, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços requisitada;
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

'3

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.25ó/ooo1-57 1 Fode: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br

A ger\te ?az. a.gente

Cuida



á.{;i8.!i©'K.}.p Z""d PREFEITURA DE

# Solonópole
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei ng 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei n.g l0.520/02, as seguintes penas: ]. 1 4
a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte p9- cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do
valor globalmáximo do contrato, conforme o caso;
14.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro M unicipalno prazo de 5 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal-

14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fazer jus.
14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Atava do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.3.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
n.e 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatória
14.4- O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
14.4.1- descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
14.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
14.4.3- nãa aceitar reduzir o seu preço registràdo, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
14.4.4- tiver presentes razões de interesse público.
14.5 0CEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.S.i- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) IO {dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Solonópole e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipalde Solonópole pelo prazo de
3té 05 (cinco) anos

DAM

')

p certame15.1. A execução dos contratos advindos do presen
servidor de cada unidade gestora designado
CONTRATO, por meio de portaria de designação

para fim de cumprímentc

será acompanhada e fiscalizada por
para esse devido fim, denominado FISCAL DE

publicada em Diário Oficial do Município de
do estabelecido no art. 67 da Lei Ne. 8.666/93

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
d sputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e

Proposta de Preço durante a realização da sessão pública deste Pregão
16.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação nâo implicarão alreiLU d
contratação.
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16.5. Nenhuma indenízação será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital
16.6. A Homologação do presente procedimento será de competência do(a) Secretário(a) Gestor(a)
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normalno Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
16.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente editalserá competente o Foro
da Comarca da Prefeitura Municlpalde Solonópole/CE.
16.9. Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (88) 35181387- Prefeitura Municipal de
Salonópole/CE
16.10. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos
horários das 07:30 às 11:30 horas, na Sede da Comissão de Licitação e Pregão da Prefeitura
Municipal de Solonópole/CE, situada na Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lama 330, Centro, CEP
63.620-000,bem como no Portal de Licitações dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do
Ceará, no seguinte endereço eletrâníco: https://licítacaes.tce.ce.gav.br/, conforme os autos da
presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados,
ficando o licitante obrigado a;
16.11. O Edital e seus anexos poderão ser examinados por qualquer interessado na sede da
Comissão de Licitação e Pregão da Prefeitura Munícipalde Solonópole/CE.
16.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo
1- Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas
pelos licitantes quando da elaboração de suas Propostas.
16.13. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
ndenização, fica assegurada a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência
aos interessados na forma da legislação vigente;
b) Anular au revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando
ciência aos interessados mediante publicação na forma prevista da lei ne 87 da Lei Orgânica do
Municíp to .

16.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOLONOPOLE/CE, conforme disposto na Lei Municipale no site do BANCO DO
BRASIL: www.licitacoes-e.com.br.')

Salonópole/CE, 10 de Agosto de 2023

Mana Mõnica Barbosa
PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE

A ger\ie faz, agerlte
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ANEXOI

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
Ne 2023.08.09.00

1-INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DO GOVERNO E PLANEJAMENTO
2. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S): SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA DE
SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): Não se aplica
4. FONTE(S) DE RECURSO: Não se aplica
5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO[S): R$ 560.000,00 (QUINHENTOS E SESSENTA MIL REA]S).

11- DETALHAMENTO DA DESPESA

'3
6. DO OBJ ETO

6.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE V[AGENS, COMPREENDENDO A EM[SSÃO,
RESERVA, MARCAÇÃO, ENDOSSO, REEMBOLSO, CANCELAMENTO E FORNEC[M ENTE DE PASSAGENS
AÉREAS NACIONAL E INTERNACIONAL E HOSPEDAGEM EM TERRITÓRIO NACIONAL PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO M UNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE

7. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:
a. reserva, marcação, remarcação, emissão e entrega de bilhetes;
b. endosso, reembolso e cancelamento;
b. informação sobre a frequência, roteiros e horários de voos;
c. informação e aplicação de tarifas:promocionais na época de emissão dos bilhetes.
d. entrega das passagens aéreas no endereço da Unidade Gestora indicada neste Edital
e. serviço de hotelaria

8. CONDIÇÕES GERAIS:
8.1. Os bilhetes aéreos deverão ser entregues nas sedes das Unidades Gestoras indicada neste
Edital, no prazo de 04(quatro) horas para viagem nacional e 08(Dita) horas para viagens
Internacionais, a contar da expedição das ORDENS DE SERVIÇO/FORNECIMENTO pela
administração, observando rigorosamente as especificações contidas no Prometo Básico, no
Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem
ainda as normas técnicas vigentes.
8.2. A reserva das diárias deverá ser confirmada cam pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência da data de início prevista, através de requisição ou outra forma de comunicação oficial
expedida pelo setor competente
8.2.1. Eventuais despesas além das descritas em contrato, correrão às expensas do hóspede, tais
como: bebidas em geral, inclusive alcoólicas; serviços de lavanderia; telefonia; alimentação, exceto
café da manhã.
8.3. O fornecimento das passagens e hospedagens será feito de forma FRACIONADA durante o
prazo de contratação, mediante a expedição de ORDENS DE SERVIÇO/FORNECIMENTO, pelas
Secretarias Gestoras, constando a quantidade de produtos a serem entregues
8.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE} MESES.
B.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou através de cheque nominal

''1

Â gente faz. a.genteduldd Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
CNPJ: 07.733.256/D00t-57 1 Pane: (88) 3518 t387 1 www.solonopole.ce.qov.br



p.P .d'"'« P R E I' E l T t; R .À D E

©: Solonópole
9. OBSERVAÇÕES:
9.1. O critério de julgamento para a determinação da licitante vencedora será o MAIOR DESCONTO
PERCENTUAL sobre a COMISSÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DAS PASSAGENS E SERVIÇOS DE
HOTELARIA), assim reconhecido coma o maior percentualde desconto ofertado;
9.2. As propostas deverão ser elaboradas em valor percentual, sob a forma de percentual de
desconto sobre a comercialização dos bilhetes, que incidirão sobre o valor da passagem e serviços
de hotelaria;
9.3. O desconto fixo ofertado pelo licitante, sobre a comissão de comercialização, será aplicado
mesmo que a tarifa já inclua alguma promoção aplicável ao caso e não incidirá sobre as taxas
aeroportuárias de embarque;
9.4. O percentualdo desconto ofertado, para efeito de julgamento, somente será considerado, ser
maior ou igual ao estipulado no subitem 16.1. com no máxima 02(duas) casas decimais,
desprezando as demais;
9.5. Coletadas as informações sobre as empresas fornecedoras de serviços de transporte e
hospedagem segundo o itinerário, o horário e a data desejada pela administração, ficará a unidade
solicitante responsável pela escolha da empresa, observado os preços das passagens e diárias,
determinando-se a mais vantajosa para o município;

'3

10. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços a serem prestados pela contratada, compreenderão:

Emissão de passagens aéreas que somente serão autorizadas mediante requisições de
transportes emitidas e assinadas pelas autoridades competentes de cada unidade da
Administração mencionadas abaixo;
Marcação, reservas, desdobramento e substituição de bilhetes aéreos;
Assessoramento para definição do melhor roteiro, horário, frequência de partida e chegada
das aeronaves;
Resolução de problemas que venham a surgir relacionados com passagens e embarques;
Emissão de passagens aéreas para outras localidades no Brasile no exterior, através de
Prepaid Tícket Advice (PTA), informando ao interessado código de transmissão e companhia

Entrega dos bilhetes de passagens aéreas em tempo hábilde conveniência do servidor ou do
Órgão/Entidade integrantes do Sistema e relacionados no Anexo lido Edital, ou para locais
indicados por este, inclusive fora do expediente normale em sábados, domingos e feriados

Na emissão de passagens internacionais deverá ser observada a legislação que regulamenta
a matéria
O hotelpara atender as necessidades das diversas unidades administrativas deste Município,
deverá ser de no mínimo 03 (três} estrelas, e as dependências deverão ser apartamentos
duplos e/ou triplos, com ar condicionado, banheiro privativo, TV a cores, telefone, garagem
para estacionamento com acesso privativo a clientes, frigobar e o café da manhã incluso na

aerea

e

diária

')

11. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
ll.l. Os órgãos/Entidade integrantes do Sistema de Registro de Preços - SRP pretendem com essa
contratação adquirir bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais bem como serviços de
hotelaria para autoridades, servidores e colaboradores em missão fora de suas sedes com trabalhos
relacionados às suas atividades.

12. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO
CONTRATO:
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12.1. Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerencíadora do procedimento licitatório e os
demais órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de Preços, as condições e os
preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) Secretarials) contratante(s), por
meio de Contratots) a serem firmados e oriundos da respectiva Ata.
12.2.A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos
produtos, para fins de pagamento.
12.3.A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada
12.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo
eventualmente fora de especificação
12.5.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao servidor designado de cada unidade gestora
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art.
58, incisa 111, c/c art. 67 da Lei Federaln' 8.666/93.

13. DAS OBRIGAÇÕES
13.1. DO ORGÃO GERENCIADOR:
Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços
1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
11. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos
quantitativos definidos nesta Ata;
111. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
a) Advertência
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatória ou nesta Ata
cl Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto
MunicipaINe 10, de 17 de março de 2017;
VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor
de preços registrados.'q
13.2. DA DETENTORA DO REGISTRO:
O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica
obrigado a:
1. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a
sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu
vencimento;
11. Executar os serviços por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo
estabelecido na Ordem de Compra;
111. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Orgão Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades nãa participantes de utilizar a Ata na condição de
Órgão/Entidade Interessado;
IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao
qualcaberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de
qualidade inferior ao solicitado.
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V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei
n.9 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e anca par centos do valor do contrato

HI- QUAL FICARÃO TÉCNICA MÍNIMA

14. Relativo a Qualificação Técnica:
14.1. Comprovante atualizado de registro perante a Empresa Brasileira de Turismo :- EMBRATUR
e/ou comprovação de Regístra/Certificado no Ministério do Turismo, no Programa denominado
'CADASTUR" - Sistema de cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Profissionais, nos
termos do art. 22 da Lei ng 111.771/2008, Decreto ng 7.381/2010 e Portaria ng 1302011 do
Ministério do Turismo.
14.2. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) par pessoa(s) jurídica(s) de direita público ou
privado, comprovando a prestação das serviços compatível com a objeto licitada, de forma
satisfatória e a contento, devidamente datada(s) e assinado(s).

'3
IV - DOS QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

15. A quantidade de bilhetes a ser emitida e quantidade de diárias será de acordo com a
necessidade de cada órgão e entidade integrante do Sistema de Registro de Preços, entretanto, para
controle de despesas, os valores estimados para os limites a serem gastos com o totalde bilhetes
que venham a ser emitidos e hospedagens não poderão ser superiores à:

')
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ITEM ESPECIFICAÇÃO       VAi©R}OTAL

l

EMISSÃO, RESERVA, MARCAÇÃO
ENDOSSO. REEMBOLSO
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE
311H ETE DE PASSAGENS AEREAS

NACIONAIS DE CLASSE ECONÓMICA, EM
TRECHOS A SERES DEFINIDOS DE

ACORDO COM AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE

SERVIÇOS 205.000,00 B.86 186.843,83

 
EMISSÃO, RESERVA, MARCAÇÃO
ENDOSSO. REEMBOUO.
CANCELAMENTO E FORNEC[MENTO DE
BILHETE DE PASSAGENS AEREAS
NTERNACIONAIS DE CLASSE
ECONÓMICA. EM TRECHOS A SERES
DEFINIDOS DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE/CE  

8,8S 68.362,50

VALOR TOTAL 255.206,33

 
      gALaR TAXA DE VAloR TOTAL

(®}

SERVIÇO DE HOTELARIA NO AMBIT O
NACIONAL SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO

. -"LUSO K"FÉ " yeTH51 "-"I A;IINDm ' XS "CESSIOAOÊS «
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE
SOLONÓPOLE

SERVIÇOS zao.m,oo Za7 274.204,00

VALOR TOTAL 274,204,00
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A seleção da proposta mais vantajosa para a Administração levará em consideração o critério de
julgamento MAIOR DESCONTO PERCENTUAL no tocante a TAXA DE AGENCIAMENTO, incidente
sobre a COMISSÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DAS PASSAGENS E SERVIÇOS DE HOTELARIA, estimada
nesse caso de acordo com a planilha acima, conforme pesquisas de preços de mercado.

16. FISCALIZAÇÃO: A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidores
designados por cada unidade integrante do Sistema de Regístro de Preços, que deverá além de
acompanhar e fiscalizar, atestar as Notas Fiscais/Faturas dos serviços, desde que tenham sido
executados a contento e observado a aplicação do desconto correspondente, encaminhando a
documentação para pagamento.
17. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os bilhetes de passagens aéreas deverão ser entregues aos
usuários mediante requisição autorizada pela autoridade competente, com antecedência de até 4
jquatro) horas para viagens nacionais e de até 8 (oito) horas nas casos de viagens internacionais.
A reserva das diárias deverá ser confirmada com pela menos 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência da data de início prevista, através de requisição ou outra forma de comunicação oficial
expedida pelo setor competente.
18. CONDEÇOES E PRAZOS DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mediante emissão de
Ordem Bancária para crédito na conta corrente da licitante vencedora até o 309 (trigésimo) dia, após
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminando os serviços executados, devidamente atestada
pelo fiscaldo contrato da Secretaria Gestora.
19. OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO CONTRATANTE:

Prestar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitado pela
empresa;
Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, da quantidade de bilhetes a serem
fornecidos, bem como os trechos de destino;
Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços;
Solicitar a substituição de qualquer empregado da empresa lotado nos Postos de
Atendimento, cujo comportamento venha prejudicar o bom andamento dos serviços;
Acompanhar, por intermédio das unidades solicitantes das passagens aéreas, a execução dos
serviços, atestando os documentos da despesa, quando comprovada a execução total, fiele
carreta dos serviços ou da parcela a que se referem;
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
Contrato;
Dar conhecimento à contratada dos nomes dos seus dirigentes que tem competência para
requisitar e alterar trechos de viagens não compreendidos nas requisições de transporte

Efetuar o pagamento à Contratada, na forma convencionada já mencionada;
Verificar a regularidade dos encargos sociais antes de cada pagamento.

aereo
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20 OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA:
Disponibilizar espaço físico para realização dos serviços, oferecendo no localde instalação
uma estrutura mínima de: linhas telefónicas próprias (direta e fax}, sistema
camputadorízado interligado díretamente com no mínimo 06 {seis) empresas aéreas;
Recursos humanos e materiais necessários ao seu funcionamento;
Horário de atendimento compatívelcom o período compreendido entre 08:00 e 19:00h;
Sistema interligado diretamente com no mínimo 06 (seis) empresas aéreas;
Execução de reserva automatizada, "on-lhe" e emissão de seu comprovante;
Emissão de bilhetes automatizados, "on-lhe";
Consulta e informação de melhor rota ou percurso, "on-lhe'
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